
SUBSTITUTIVO AO PL Nº 490/2007, APROVADO PELA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (CCJC) 

 

EMENDA SUPRESSIVA 

 

Suprima-se o art. 27 na redação dada pelo Substitutivo ao PL n.º 490/2007, 

Aprovado Pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O artigo 27, caput, § 2º e inciso II, permitem a celebração de “contratos que 

visem à cooperação entre índios e não-índios para a realização de atividades econômicas, 

inclusive agrossilvipastoris, em terras indígenas”. A realização de atividades pelos próprios 

indígenas, a partir de sua autonomia da vontade, não é vedada pela Constituição. Entretanto, 

a “atuação conjunta de não indígenas no exercício da atividade” pode limitar o usufruto 

exclusivo dos indígenas às riquezas do solo, rios e lagos.  

A Constituição é expressa ao determinar que este usufruto é exclusivo, de modo 

que a Lei não pode elencar exceções e compartilhamentos não previstos na Constituição. 

Nesse sentido o STF já proclamou: “A intensidade dessa proteção institucional revela-se tão 

necessária que o próprio legislador constituinte pré-excluiu do comércio jurídico as terras 

indígenas (“res extra commercium”), proclamando a nulidade e declarando a extinção de 

atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse de tais áreas (ACO 323/MG, 

Rel. Min. FRANCISCO REZEK, v.g.), considerando ineficazes, ainda, as pactuações 

negociais que visem a exploração das riquezas naturais nelas existentes, sem possibilidade 

de quaisquer consequências de ordem jurídica”
 1

. 

Ressalta-se que a redação do § 1º do art. 27 já está prevista no Estatuto do Índio. 

 

 

Deputada Duda Salabert 

PDT/MG 

                                                           
1
 Supremo Tribunal Federal. Tribunal Pleno. MS n.º 34.250 AgR. Relator: Ministro Celso de Mello. DJe: 

19/10/2020. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duda Salabert
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235469305700
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